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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 020, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEIA A SENHORA SUÉLIA DE JESUS
PEREIRA COMO MEMBRO TITULAR DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA
BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  MUNICIPAL  Nº  021,  DE  01  DE  FEVEREIRO  DE  2022  -  EXONERA  POR  FALECIMENTO  A
SERVIDORA MARIVALDA DE JESUS SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  MUNICIPAL  Nº  022,  DE  01  DE  FEVEREIRO  DE  2022  -  EXONERA  A  PEDIDO  VALDINÉIA
MAGALHÃES FERNANDES, DO CARGO DE VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO CARLOS
FERNANDES ROCHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL Nº 023,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 -  EXONERA A PEDIDO NIVALDA REIS
PEREIRA, DO CARGO DE GERENTE DO SEMAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL Nº 024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEIA BIBILHANA ALVES PEREIRA DE
SOUZA, VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO CARLOS FERNANDES ROCHA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL Nº 025, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEIA TIAGO FERNANDES TEIXEIRA,
PARA O CARGO DE DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL Nº 026, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEIA EDSON MARQUES DE JESUS
SILVA, PARA O CARGO DE COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL Nº  027,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 -  NOMEIA JAMILLY FRANCIÉLY REIS
ANTUNES, PARA O CARGO DE GERENTE DO SEMAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL Nº 028, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEIA JANEIDE DOS SANTOS CRUZ,
VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE ALDO LUCCHETTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEIA WILIAN PEREIRA NOGUEIRA,
PARA O CARGO DE COORDENADOR DA CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 008, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUPERVISORA DO
PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MATINA.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 001-22PE

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 001-22PE

HOMOLOGAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-22PE

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO DE N° 048/2022 -PROCEDE BAHIA - PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO
DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 020, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

“NOMEIA A SENHORA SUÉLIA DE JESUS 

PEREIRA COMO MEMBRO TITULAR DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MATINA, 

ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais constitucionais, bem como daquelas estabelecidas na Lei Municipal nº. 30, de 18 de 

maio de 2015. 

 

CONSIDERANDO que os Conselheiros Tutelares deste município, Reinan Ferreira dos 

Santos, Amanda Cristina Bezerra Pereira, Jaine Fogaça de Souza, Rodrigo Souza Rodrigues, 

Marcelo de Oliveira Ramos, nomeados mediante o Decreto Municipal nº. 08/2020, 

requereram férias junto ao setor de Recursos Humanos deste município, devidamente 

instruídos com documentos que comprovam; 

 

CONSIDERANDO que o direito à férias aos Conselheiros Tutelares está assegurado na Lei 

nº. 8.069/90, art. 134, III “e” c/c a Lei n.º 30/2015, art. 30, II, 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que o primeiro suplente para o cargo de membro do 

Conselho Tutelar é a cidadã Suélia de Jesus Pereira, nos termos do Decreto Municipal já 

referido, 

 

DECRETA: 

 

Art.1.º - Fica nomeada, em caráter transitório, durante o curso das férias de Reinan Ferreira 

dos Santos, Amanda Cristina Bezerra Pereira, Jaine Fogaça de Souza, Rodrigo Souza 
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Rodrigues, Marcelo de Oliveira Ramos, Conselheiros Tutelares deste município, a primeira 

suplente Suélia de Jesus Pereira, para o exercício do cargo de Conselheira Tutelar do 

Município de Matina, Estado da Bahia, outorgando-lhe todas as atribuições, prerrogativas e 

deveres do cargo, na forma da lei. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.   

 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.   

        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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Rodrigues, Marcelo de Oliveira Ramos, Conselheiros Tutelares deste município, a primeira 

suplente Suélia de Jesus Pereira, para o exercício do cargo de Conselheira Tutelar do 

Município de Matina, Estado da Bahia, outorgando-lhe todas as atribuições, prerrogativas e 

deveres do cargo, na forma da lei. 

 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.   

 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.   

        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“EXONERA POR FALECIMENTO A SERVIDORA 

MARIVALDA DE JESUS SILVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, determina: 

 

CONSIDERANDO, a declaração de óbito n.º 32707555-4, informando falecimento da 

servidora MARIVALDA DE JESUS SILVA, na data de 13/01/2022. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Exonera por falecimento a servidora MARIVALDA DE JESUS SILVA, CPF 

067.424.255-63, declaração de óbito datada do dia 13/01/2022, e em conformidade com os 

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, venho através deste ato formalizar a exoneração do 

cargo que ocupava a servidora em referência, pertencente da Estrutura Funcional da Secretaria 

de Educação deste Município, onde exercia o cargo em comissão de Vice - Diretora.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando todos os seus efeitos 

retroativos a 13 de janeiro de 2022. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.  

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“EXONERA POR FALECIMENTO A SERVIDORA 

MARIVALDA DE JESUS SILVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, determina: 

 

CONSIDERANDO, a declaração de óbito n.º 32707555-4, informando falecimento da 

servidora MARIVALDA DE JESUS SILVA, na data de 13/01/2022. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Exonera por falecimento a servidora MARIVALDA DE JESUS SILVA, CPF 

067.424.255-63, declaração de óbito datada do dia 13/01/2022, e em conformidade com os 

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, venho através deste ato formalizar a exoneração do 

cargo que ocupava a servidora em referência, pertencente da Estrutura Funcional da Secretaria 

de Educação deste Município, onde exercia o cargo em comissão de Vice - Diretora.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando todos os seus efeitos 

retroativos a 13 de janeiro de 2022. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.  

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 022, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“EXONERA A PEDIDO VALDINÉIA MAGALHÃES 

FERNANDES, DO CARGO DE VICE-DIRETORA DA 

ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO CARLOS 

FERNANDES ROCHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica exonerada a pedido a Senhora Valdinéia Magalhães Fernandes, do cargo de 

Vice-Diretora da Escola Municipal Antônio Carlos Fernandes Rocha. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             
        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 022, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“EXONERA A PEDIDO VALDINÉIA MAGALHÃES 

FERNANDES, DO CARGO DE VICE-DIRETORA DA 

ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO CARLOS 

FERNANDES ROCHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica exonerada a pedido a Senhora Valdinéia Magalhães Fernandes, do cargo de 

Vice-Diretora da Escola Municipal Antônio Carlos Fernandes Rocha. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             
        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“EXONERA A PEDIDO NIVALDA REIS PEREIRA, 

DO CARGO DE GERENTE DO SEMAE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica exonerada a pedido a Senhora Nivalda Reis Pereira, do cargo comissionado 

de Gerente do SEMAE. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“EXONERA A PEDIDO NIVALDA REIS PEREIRA, 

DO CARGO DE GERENTE DO SEMAE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica exonerada a pedido a Senhora Nivalda Reis Pereira, do cargo comissionado 

de Gerente do SEMAE. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA BIBILHANA ALVES PEREIRA DE 

SOUZA, VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 

ANTÔNIO CARLOS FERNANDES ROCHA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a Senhora Bibilhana Alves Pereira de Souza, para o cargo de Vice-

Diretora da Escola Municipal Antônio Carlos Fernandes Rocha. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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Matina – Bahia 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA BIBILHANA ALVES PEREIRA DE 

SOUZA, VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 

ANTÔNIO CARLOS FERNANDES ROCHA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a Senhora Bibilhana Alves Pereira de Souza, para o cargo de Vice-

Diretora da Escola Municipal Antônio Carlos Fernandes Rocha. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 025, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA TIAGO FERNANDES TEIXEIRA, PARA 

O CARGO DE DIRETOR-GERAL DO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeado o Senhor Tiago Fernandes Teixeira, para o Cargo de Diretor-Geral 

do Departamento de Compras. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 025, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA TIAGO FERNANDES TEIXEIRA, PARA 

O CARGO DE DIRETOR-GERAL DO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeado o Senhor Tiago Fernandes Teixeira, para o Cargo de Diretor-Geral 

do Departamento de Compras. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 026, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA EDSON MARQUES DE JESUS SILVA, 

PARA O CARGO DE COORDENADOR DO 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeado o Senhor Edson Marques de Jesus Silva, para o cargo de 

Coordenador do Departamento de Vigilância Sanitária. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 026, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA EDSON MARQUES DE JESUS SILVA, 

PARA O CARGO DE COORDENADOR DO 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeado o Senhor Edson Marques de Jesus Silva, para o cargo de 

Coordenador do Departamento de Vigilância Sanitária. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA JAMILLY FRANCIÉLY REIS ANTUNES, 

PARA O CARGO DE GERENTE DO SEMAE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada Jamilly Franciély Reis Antunes, para o cargo comissionado de 

Gerente do SEMAE. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA JAMILLY FRANCIÉLY REIS ANTUNES, 

PARA O CARGO DE GERENTE DO SEMAE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada Jamilly Franciély Reis Antunes, para o cargo comissionado de 

Gerente do SEMAE. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 028, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA JANEIDE DOS SANTOS CRUZ, VICE-

DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE ALDO 

LUCCHETTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a Senhora Janeide dos Santos Cruz, para o cargo de Vice-Diretora 

da Escola Municipal Padre Aldo Lucchetta. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 028, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA JANEIDE DOS SANTOS CRUZ, VICE-

DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE ALDO 

LUCCHETTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeada a Senhora Janeide dos Santos Cruz, para o cargo de Vice-Diretora 

da Escola Municipal Padre Aldo Lucchetta. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA WILIAN PEREIRA NOGUEIRA, PARA O 

CARGO DE COORDENADOR DA CENTRAL DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeado o Senhor Wilian Pereira Nogueira, para o Cargo de Coordenador da 

Central de Processamento de Dados da Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

“NOMEIA WILIAN PEREIRA NOGUEIRA, PARA O 

CARGO DE COORDENADOR DA CENTRAL DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica nomeado o Senhor Wilian Pereira Nogueira, para o Cargo de Coordenador da 

Central de Processamento de Dados da Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 01 de 

fevereiro de 2022.             

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 

 

        

 

 

 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:40 horas do dia 01/02/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/33E9-1040-D5C8-2E3A-FF8C ou utilize o código QR.

15
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XV | N º 1513 PORTARIAS

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

PORTARIA Nº. 008, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SUPERVISORA DO PROGRAMA PRIMEIRA 

INFÂNCIA NO SUAS -  PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MATINA” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, usando de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

     

Art. 1º DESIGNAR, a partir desta data, a Servidora Pública Municipal Néia Alves Cotrim, 

para exercer a função de SUPERVISORA DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO 

SUAS – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 01 

de fevereiro de 2022.  

 
 
 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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PORTARIA Nº. 008, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SUPERVISORA DO PROGRAMA PRIMEIRA 

INFÂNCIA NO SUAS -  PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MATINA” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, usando de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

     

Art. 1º DESIGNAR, a partir desta data, a Servidora Pública Municipal Néia Alves Cotrim, 

para exercer a função de SUPERVISORA DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO 

SUAS – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 01 

de fevereiro de 2022.  

 
 
 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso  
Prefeita Municipal de Matina 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-22PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado 

pelo Decreto nº 165 de 05 de julho de 2021, torna público o resultado da licitação em 

epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal 

nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que 

tem como objeto o Contratação de empresa visando a prestação de serviços 

Licenciamento de uso do software de imprensa oficial, Diário Oficial Próprio do 

Município, gerenciamento de site próprio e sistema integrado para publicação em sites 

com certificação digital  de publicações de matérias dos atos oficiais e publicidades legais 

da Prefeitura Municipal de Matina – BA, em Jornal Grande Circulação no Estado da 

Bahia e no Diário Oficial da União. A Pregoeira declarou vencedora a empresa: PROCEDE 

BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ELETRÔNICOS LTDA ME, CNPJ nº 18.195.422/0001-25, no valor total de R$ 

136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais). Matina-BA, 21 de janeiro de 2022. 

GISELE SILVA GOMES– Pregoeira Oficial. 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-22PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado 

pelo Decreto nº 165 de 05 de julho de 2021, torna público o resultado da licitação em 

epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal 

nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que 

tem como objeto o Contratação de empresa visando a prestação de serviços 

Licenciamento de uso do software de imprensa oficial, Diário Oficial Próprio do 

Município, gerenciamento de site próprio e sistema integrado para publicação em sites 

com certificação digital  de publicações de matérias dos atos oficiais e publicidades legais 

da Prefeitura Municipal de Matina – BA, em Jornal Grande Circulação no Estado da 

Bahia e no Diário Oficial da União. A Pregoeira declarou vencedora a empresa: PROCEDE 

BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ELETRÔNICOS LTDA ME, CNPJ nº 18.195.422/0001-25, no valor total de R$ 

136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais). Matina-BA, 21 de janeiro de 2022. 

GISELE SILVA GOMES– Pregoeira Oficial. 

 

 

  

 

 

 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:40 horas do dia 01/02/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/33E9-1040-D5C8-2E3A-FF8C ou utilize o código QR.

17
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XV | N º 1513 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Presencial 001-

22PE, cujo objeto Contratação de empresa visando a prestação de serviços 

Licenciamento de uso do software de imprensa oficial, Diário Oficial Próprio do 

Município, gerenciamento de site próprio e sistema integrado para publicação em sites 

com certificação digital  de publicações de matérias dos atos oficiais e publicidades legais 

da Prefeitura Municipal de Matina – BA, em Jornal Grande Circulação no Estado da 

Bahia e no Diário Oficial da União, declaro adjudicada a empresa: PROCEDE BAHIA – 

PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

LTDA ME, CNPJ nº 18.195.422/0001-25, no valor total de R$ 136.800,00 (cento e trinta 

e seis mil e oitocentos reais). Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

Matina - Bahia, 21/01/2022. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Presencial 001-

22PE, cujo objeto Contratação de empresa visando a prestação de serviços 

Licenciamento de uso do software de imprensa oficial, Diário Oficial Próprio do 

Município, gerenciamento de site próprio e sistema integrado para publicação em sites 

com certificação digital  de publicações de matérias dos atos oficiais e publicidades legais 

da Prefeitura Municipal de Matina – BA, em Jornal Grande Circulação no Estado da 

Bahia e no Diário Oficial da União, declaro adjudicada a empresa: PROCEDE BAHIA – 

PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

LTDA ME, CNPJ nº 18.195.422/0001-25, no valor total de R$ 136.800,00 (cento e trinta 

e seis mil e oitocentos reais). Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

Matina - Bahia, 21/01/2022. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições Homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico nº 001-22PE cujo objeto é o Contratação de empresa 

visando a prestação de serviços Licenciamento de uso do software de imprensa oficial, 

Diário Oficial Próprio do Município, gerenciamento de site próprio e sistema integrado 

para publicação em sites com certificação digital  de publicações de matérias dos atos 

oficiais e publicidades legais da Prefeitura Municipal de Matina – BA, em Jornal 

Grande Circulação no Estado da Bahia e no Diário Oficial da União, declaro vencedora a 

empresa: PROCEDE BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME, CNPJ nº 18.195.422/0001-25, no valor 

total de R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais). 

 

 

Matina - Bahia, 01/02/2022 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
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HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições Homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico nº 001-22PE cujo objeto é o Contratação de empresa 

visando a prestação de serviços Licenciamento de uso do software de imprensa oficial, 

Diário Oficial Próprio do Município, gerenciamento de site próprio e sistema integrado 

para publicação em sites com certificação digital  de publicações de matérias dos atos 

oficiais e publicidades legais da Prefeitura Municipal de Matina – BA, em Jornal 

Grande Circulação no Estado da Bahia e no Diário Oficial da União, declaro vencedora a 

empresa: PROCEDE BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME, CNPJ nº 18.195.422/0001-25, no valor 

total de R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais). 

 

 

Matina - Bahia, 01/02/2022 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-22E 

CONTRATO Nº 048/2022 

 

Resumo do 

objetivo: 

Contratação de empresa visando a prestação de serviços Licenciamento de uso do 

software de imprensa oficial, Diário Oficial Próprio do Município, gerenciamento 

de site próprio e sistema integrado para publicação em sites com certificação digital  

de publicações de matérias dos atos oficiais e publicidades legais da Prefeitura 

Municipal de Matina – BA, em Jornal Grande Circulação no Estado da Bahia e no 

Diário Oficial da União 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 02.09.00 - 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

2.039 - 

MANUTENÇÃO DO 

SETOR DE IMPRENSA 

E PUBLICIDADE 
R$136.800,00 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total 

do contrato: 
R$136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais) 

Vigência do 

contrato: 
12 (doze) meses 

Data do 

contrato: 
01 de fevereiro de 2022 

Contratante: 
Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 

Contratada: 
PROCEDE BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/33E9-1040-D5C8-2E3A-FF8C ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 33E9-1040-D5C8-2E3A-FF8C

Hash do Documento
b97b2e4822b9dab1e1f44dfa5719f07a16b0fc9ceb68eb1aaeac651a5fff385c

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/02/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 01/02/2022 19:40 UTC-03:00
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